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MÃO-DE-OBRA DE PRESOS NA EMPRESA
GENERALIDADES

Amparada pela Lei nº 7.210, de 11/07/84, DOU de 13/07/84 (Lei de Execução Penal - LEP), empresas têm a opção de
absorver a mão-de-obra dos presos, com um custo de mão-de-obra bastante atraente, cumprindo com o seu papel social de
reintegrar o preso à sociedade.

A contratação desta mão-de-obra não gera nenhum vinculo empregatício, porque não está subordinada a CLT (art. 28, LEP), e
nem está sujeita a retenção previdenciária de 11%, tendo em vista a sua natureza diferenciada de trabalho (programa social).

Todo o processo de contratação, inclusive a sua administração no trabalho,  é gerenciado pela FUNAP - Fundação "Prof. Dr.
Manoel Pedro Pimentel" de Amparo ao Preso, que tem por objetivo planejar, desenvolver e avaliar programas sociais para os
presos (art. 34, LEP).

A FUNAP é reponsável pela assistência do preso no trabalho, incluindo assistência material, saúde, jurídica, educacional,
social, religiosa, inclusive acidentes pessoais e do trabalho.

Seleção - Perfil do preso

Muito embora o estigma que se tem do presidiário, colaborada em sua maior parcela pela mídia onde preocupa-se apenas
com sensacionalismo (superpopulação carcerária, rebeliões, chacinas, sequestros, mortes, drogas, etc.), não pode-se
generalizar para todos os presos.  Pois, nem todos ali estão sob os mesmos motivos e condições.
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Somente são liberados para o trabalho, os presos em que se encontram em regime aberto, semi-aberto e de livramento
condicional, e aqueles que apresentam bom comportamento carcerário, além de ter cumprido no mínimo 1/6 da pena (art. 37,
LEP).

A FUNAP, também auxilia no processo de seleção, adequando o perfil do preso com a necessidade interna da empresa,
supervisionado, entre outros, por psicólogos e assistentes sociais.

Direitos do preso

O preso tem a sua pena reduzida à razão de 1 dia por 3 dias de trabalho e recebe uma remuneração mínima de 3/4 do salário
mínimo pelos seus prestativos. Quem paga é a FUNAP (e não a empresa).

Características da mão-de-obra

• jornada diária de 6 a 8 horas
• descanso nos domingos e feriados
• custo equivalente a um salário mínimo (pagamento direto à FUNAP)
• despesas com transporte e alimentação sob responsabilidade da empresa
• quantidade de presos limitada a 10% sobre o seu quadro efetivo de pessoal (art. 36, LEP).

Onde procurar

Em qualquer regional da FUNAP. Em São Paulo, o endereço é Rua Dr. Vila Nova, 268 - 01222-020 - São Paulo - Tel. (11)
3150-1010 ou 3150-1027- http://www.funap.sp.gov.br.

Legislação:

Lei nº 7.210, de 11/07/84, DOU de 13/07/84 (Lei de Execução Penal)

(...)

CAPÍTULO III - Do Trabalho

SEÇÃO I - Disposições Gerais

Art. 28 - O trabalho do condenado, como dever social e condição de dignidade humana, terá finalidade educativa e produtiva.

§ 1º - Aplicam-se à organização e aos métodos de trabalho as precauções relativas à segurança e à higiene.

§ 2º - O trabalho do preso não está sujeito ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 29 - O trabalho do preso será remunerado, mediante prévia tabela, não podendo ser inferior a 3/4 (três quartos) do salário mínimo.

§ 1° - O produto da remuneração pelo trabalho deverá atender:

a) à indenização dos danos causados pelo crime, desde que determinados judicialmente e não reparados por outros meios;
b) à assistência à família;
c) a pequenas despesas pessoais;
d) ao ressarcimento ao Estado das despesas realizadas com a manutenção do condenado, em proporção a ser fixada e sem prejuízo da
destinação prevista nas letras anteriores.

§ 2º - Ressalvadas outras aplicações legais, será depositada a parte restante para constituição do pecúlio, em Caderneta de Poupança, que
será entregue ao condenado quando posto em liberdade.

Art. 30 - As tarefas executadas como prestação de serviço à comunidade não serão remuneradas.

SEÇÃO II - Do Trabalho Interno

Art. 31 - O condenado à pena privativa de liberdade está obrigado ao trabalho na medida de suas aptidões e capacidade.

Parágrafo único. Para o preso provisório, o trabalho não é obrigatório e só poderá ser executado no interior do estabelecimento.

Art. 32 - Na atribuição do trabalho deverão ser levadas em conta a habilitação, a condição pessoal e as necessidades futuras do preso, bem
como as oportunidades oferecidas pelo mercado.
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§ 1º - Deverá ser limitado, tanto quanto possível, o artesanato sem expressão econômica, salvo nas regiões de turismo.

§ 2º - Os maiores de 60 anos poderão solicitar ocupação adequada à sua idade.

§ 3º - Os doentes ou deficientes físicos somente exercerão atividades apropriadas ao seu estado.

Art. 33 - A jornada normal de trabalho não será inferior a 6 nem superior a 8 horas, com descanso nos domingos e feriados.

Parágrafo único. Poderá ser atribuído horário especial de trabalho aos presos designados para os serviços de conservação e manutenção do
estabelecimento penal.

Art. 34 - O trabalho poderá ser gerenciado por fundação, ou empresa pública, com autonomia administrativa, e terá por objetivo a formação
profissional do condenado.

§ 1º - Nessa hipótese, incumbirá à entidade gerenciadora promover e supervisionar a produção, com critérios e métodos empresariais,
encarregar-se de sua comercialização, bem como suportar despesas, inclusive pagamento de remuneração adequada. (Renumerado pela Lei
nº 10.792, de 1º.12.2003)

§ 2º - Os governos federal, estadual e municipal poderão celebrar convênio com a iniciativa privada, para implantação de oficinas de trabalho
referentes a setores de apoio dos presídios. (Incluído pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003)

Art. 35 - Os órgãos da Administração Direta ou Indireta da União, Estados, Territórios, Distrito Federal e dos Municípios adquirirão, com
dispensa de concorrência pública, os bens ou produtos do trabalho prisional, sempre que não for possível ou recomendável realizar-se a venda
a particulares.

Parágrafo único - Todas as importâncias arrecadadas com as vendas reverterão em favor da fundação ou empresa pública a que alude o artigo
anterior ou, na sua falta, do estabelecimento penal.

SEÇÃO III - Do Trabalho Externo

Art. 36 - O trabalho externo será admissível para os presos em regime fechado somente em serviço ou obras públicas realizadas por órgãos da
Administração Direta ou Indireta, ou entidades privadas, desde que tomadas as cautelas contra a fuga e em favor da disciplina.

§ 1º - O limite máximo do número de presos será de 10% do total de empregados na obra.

§ 2º - Caberá ao órgão da administração, à entidade ou à empresa empreiteira a remuneração desse trabalho.

§ 3º - A prestação de trabalho à entidade privada depende do consentimento expresso do preso.

Art. 37 - A prestação de trabalho externo, a ser autorizada pela direção do estabelecimento, dependerá de aptidão, disciplina e
responsabilidade, além do cumprimento mínimo de 1/6 (um sexto) da pena.

Parágrafo único - Revogar-se-á a autorização de trabalho externo ao preso que vier a praticar fato definido como crime, for punido por falta
grave, ou tiver comportamento contrário aos requisitos estabelecidos neste artigo.

(...)

FGTS - SAQUE
MUNICÍPIOS DO ESTADO DE SANTA CATARINA

A Circular nº 456, de 16/12/08, DOU de 17/12/08, estabeleceu atos normativos referentes aos procedimentos
administrativos e operacionais a serem observados para a movimentação da conta vinculada do FGTS pelos titulares
que residam em Municípios do Estado de Santa Catarina, que foram atingidos pelas enchentes ocorridas em
novembro e dezembro de 2008, conforme Decreto nº 6.688, de 11/12/2008. Na íntegra:

A Caixa Econômica Federal - CAIXA, na qualidade de Agente Operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7º, inciso II, da Lei nº. 8.036, de 11/05/1990, e de acordo com o
Regulamento Consolidado do FGTS, aprovado pelo Decreto nº 99.684, de 08/11/1990 e alterado pelo Decreto nº 1.522, de
13/06/1995, em consonância com a Lei nº. 9.012, de 11/03/1995, e com o Decreto nº 6.688, de 11/12/2008, baixa a presente
circular.
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1 - ORIENTAÇÕES GERAIS

1.1 - Os titulares de conta vinculada do FGTS que residam em Municípios do Estado de Santa Catarina, que foram atingidos
pelas enchentes ocorridas em novembro e dezembro de 2008, estão autorizados a solicitarem o saque do saldo existente na
conta, na forma do inciso XVI do art. 20 da Lei nº 8.036/90.

1.2 - O valor do saque de que trata o item acima, observadas as demais disposições da Lei, está limitado ao saldo da conta
vinculada e deve ser requerido em qualquer agência da Caixa Econômica Federal na forma disciplinada nesta Circular, sem a
observância do intervalo de 12 (doze) meses entre uma movimentação e outra.

2 - DA DECLARAÇÃO DAS ÁREAS ATINGIDAS

2.1 - Para viabilizar o saque das contas vinculadas, o Município que tenha sido atingido pelas enchentes a que se refere o item
1.1.1 acima e que teve o Estado de Calamidade Pública ou Situação de Emergência reconhecido pelo Despacho do Ministro
da Integração Nacional de 03/12/2008, publicado no Diário Oficial da União de 08/12/2008, ou por outro ato daquela
autoridade, deve entregar, em uma unidade da Caixa Econômica Federal, a devida Declaração de Áreas Atingidas por
Desastres Naturais, de acordo com o Decreto nº 5.113, de 22/06/04, que deverá obrigatoriamente conter a descrição da área
no seguinte padrão:

I - número da residência, nome do logradouro, bairro ou distrito, cidade e UF, caso o atingimento tenha se restringido a apenas
determinada residência;

II - nome do logradouro, bairro ou distrito, cidade e UF, caso apenas as residências existentes naquele logradouro tenham sido
atingidas;

III - nome do bairro, cidade e UF, caso todas as residências existentes no bairro tenham sido atingidas; ou

IV - nome do distrito, cidade e UF, caso todas as residências existentes naquela localidade tenham sido atingidas.

2.1.1 - O modelo de Declaração de Áreas Atingidas por Desastres Naturais a ser prestada pelo Município pode ser capturado
no sítio da Caixa Economica Federal na Internet, no endereço www.caixa.gov.br / DOWNLOADS / FGTS / PAGAMENTO
CALAMIDADE.

2.2 - Para garantir o recebimento das solicitações de saque nas datas constantes do item 3 desta Circular, a entrega da
referida Declaração deve ser feita:

I - até o dia 18 de dezembro de 2008, pelos Municípios que tiverem declarado "Estado de Calamidade Pública";
II - até o dia 24 de dezembro de 2008, pelos Municípios que tiverem declarado "Estado de Emergência".

2.2.1 - Caso o Município entregue a Declaração de Áreas Atingidas por Desastres Naturais em data posterior, o atendimento
aos titulares de contas vinculadas será iniciado 5 dias úteis após a data da efetiva entrega, mantendo-se a data final para
recepção da solicitação de saque constante do item 3 desta Circular.

3  - DO PRAZO PARA SOLICITAÇÃO DE SAQUE

3.1 - A solicitação de saque deve ser feita:

I - de 22 de dezembro de 2008 a 12 de março de 2009, pelos titulares de conta vinculada residentes nos Municípios que
tiverem declarado "Estado de Calamidade Pública";

II - de 05 de janeiro de 2009 a 12 de março de 2009, pelos titulares de conta vinculada residentes nos Municípios que tiverem
declarado "Estado de Emergência".

3.1.1 - A Caixa Econômica Federal poderá estabelecer, em algumas regiões do Estado de Santa Catarina, cronograma para
recebimento das solicitações de saque, sob critério a ser definido e divulgado regionalmente, de forma a garantir o adequado
atendimento dos beneficiários.

4 - DA COMPROVAÇÃO DO DIREITO AO SAQUE

A formalização da solicitação de saque deve ser feita pelo titular da conta vinculada em qualquer Agência da Caixa Econômica
Federal ou nos locais por ela definidos, mediante formulário próprio obtido no local de atendimento, com a apresentação dos
seguintes documentos:
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- Cartão do Cidadão ou de inscrição PIS/PASEP;
- Documento de Identificação Pessoal
- original, como Carteira de Identidade, Carteira de Habilitação com foto, Passaporte, etc;
- Comprovante de residência
- original e cópia;
- Carteira de Trabalho
- original.

4.2 - Nos municípios em estado de calamidade pública, a eventual ausência de comprovante tradicional de residência, como
conta de luz, água, telefone, etc., pode ser suprida por declaração específica, assinada pelo trabalhador, em formulário próprio
obtido no local de atendimento.

5 - CONSIDERAÇÕES GERAIS

5.1 - Esta Circular revoga as disposições em contrário e entra em vigor na data da sua publicação.

W. MOREIRA FRANCO
Vice-Presidente

Matenha-se atualizado em todas as rotinas de DP e RH. Faça já a sua
assinatura semestral. Visite o nosso site. Fácil e rápido!
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